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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da Lei Orgânica 
Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 
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ERRATA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2013 

 

O Município de Ariranha do Ivaí, torna público que 
por um lapso equivocou-se ao publicar a licitação na 
modalidade Pregão, forma Presencial nº 001/2013, 
objetivando o registro de preços para a aquisição de 
gêneros alimentícios não perecíveis, 
hortifrutigranjeiros, carnes e laticínios, destinados à 
merenda escolar da rede municipal de ensino de 
Ariranha do Ivaí, para o período de 12 meses, 
(publicado no Diário Oficial do Município, Jornal 
Tribuna do Norte, Edição nº 6.590, p. 05, de 
25/01/2013), no que se refere a data da abertura , 
uma vez que se apresentou com a data de 
07/01/2013, quando, na verdade, A DATA 
CORRETA É: 07/02/2013.   

 

Ariranha do Ivaí, 28 de Janeiro de 2013. 

 

Silvio Gabriel Petrassi 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

ERRATA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2013 

 

O Município de Ariranha do Ivaí, torna público que 
por um lapso equivocou-se ao publicar a licitação na 
modalidade Pregão, forma Presencial nº 002/2013, 
objetivando o registro de preços para a aquisição de 
gêneros alimentícios, materiais de limpeza, higiene, 
copa e cozinha, destinados as secretarias 
municipais, conselho tutelar e CRAS (Centro de 
Referência de Assistência Social), para o período de 
12 (doze) meses (publicado no Diário Oficial do 
Município, Jornal Tribuna do Norte, Edição nº 6.590, 
p. 05, de 25/01/2013), no que se refere a data da 
abertura , uma vez que se apresentou com a data 
de 07/01/2013, quando, na verdade, A DATA 
CORRETA É: 07/02/2013.   

 

Ariranha do Ivaí, 28 de Janeiro de 2013. 

 

Silvio Gabriel Petrassi 

Prefeito Municipal 

 


